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Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Egrégio Plenário,

O Vereador que a este subscreve solicita, após tramitação regimental, à Mesa Diretora desta Emérita Casa, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Duílio de Castro, SOLICITANDO VERIFICAR JUNTO A SECRETARIA COMPETENTE ESTUDO DE VIABILIDADE PARA INSTALAÇÃO DE PONTO DE ÔNIBUS COM ILUMINAÇÃO E COBERTURA NOS DOIS SENTIDOS NA MG-424 EM FRENTE A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REY- UFSJ CAMPUS DE SETE LAGOAS.

JUSTIFICATIVA:
A presente proposição tem por objetivo a segurança dos alunos, funcionários e munícipes que precisam utilizar o transporte público. Fomos procurados pelo corpo docente e discente da UFSJ Campos de Sete Lagoas que relataram o perigo que se expõe ao utilizar o serviço de transporte público. 
No sentido Prudente de Morais as pessoas que vão pegar o ônibus ficam acuadas entre o veículo e uma vala, seria necessário a construção de uma plataforma com o abrigo de ônibus.
Sabemos que a jurisdição da Rodovia MG 424 não pertence ao município, mas que o órgão municipal competente busque uma solução junto ao órgão Estadual.
Considerando a relevância da matéria, solicito atenção especial em atender a esse pleito.
[bookmark: _GoBack]Sete Lagoas, 29  de novembro de 2022.
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REQUERIMENTO          /2022.


 


 


Excelentíssimo Senhor Presidente, 


 


Egrégio Plenário,


 


 


O Vereador que a este subscreve solicita, após tramitação regimental, à Mesa Diretora desta 


Emérita Casa, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito 


Municipal Duílio de Castro


, 


SOLICITANDO


 


VERIFICAR


 


JUNTO A SECRETARIA COMPETENTE 


ESTUDO DE 


VIABILIDADE


 


PARA INSTALAÇÃO DE


 


PONTO


 


DE ÔNIBUS COM ILUMINAÇÃO


 


E COBERTURA


 


NOS DOIS 


SENTIDOS


 


NA 


MG


-


424


 


EM FRENTE A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REY


-


 


UFSJ


 


CAMPUS DE SETE LAGOAS


.


 


 


JUSTIFICATIVA:


 


A presente proposição


 


tem por objetivo a 


segurança dos alunos, funcionários e munícipes que 


precisam 


utilizar o transporte 


público. Fomos procurados pelo corpo docente e discente da UFSJ


 


Campos de Sete Lagoas 


que relataram o perigo que se expõe ao utilizar o serviço


 


de 


transporte 


público


. 


 


No 


sentido Prudente


 


de Morais as pessoas que vão pegar o ônibus ficam acuadas entre o veículo 


e uma vala, seria necessário a construção de uma plataforma com o abrigo de ônibus.


 


Sabemos que a jurisdição da Rodovia MG 424 não pertence ao município, mas que o ó


rgão 


municipal competente busque uma solução junto ao órgão Estadual.


 


Considerando a relevância da matéria, solicito atenção especial em atender a esse pleito.


 


Sete Lagoas, 


29 


 


de novembro


 


de 2022.
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